






























 

 
 

Redação Final nº080, de 06 de outubro de 2023. 

 

Dispõe sobre a inclusão de 01 (um) dia de evento 

religioso durante a comemoração da 

Emancipação Política e da Festa do Sabugo no 

âmbito do município de Parnamirim/RN. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE PARNAMIRIM/RN, faço saber que o Poder 

Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei inclui 01 (um) dia de evento religioso durante a comemoração da 

“Emancipação Política” e da “Festa do Sabugo” no município de Parnamirim/RN.  

Art. 2° Fica estabelecida a realização de 01 (um) dia de evento religioso nas festas 

realizadas pelo poder público a “Emancipação Política” e a “Festa do Sabugo” no município 

de Parnamirim/RN. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Parnamirim/RN, 06 de outubro de 2023. 

 

Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final. 

 

THIAGO FERNANDES DA SILVA 

Presidente  

 

 

ÍTALO DE BRITO SIQUEIRA 

1º Secretário 

GUSTAVO NEGÓCIO DE FREITAS 

2º Secretário 
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